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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  MONITÓRIA.  ADMISSIBILIDADE
RECURSAL  ANALISADA DE  ACORDO  COM  A CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL  DE  1973.  REGULARIDADE  DA
INTERPOSIÇÃO,  NA  HIPÓTESE.  DESISTÊNCIA  DA  PARTE
AUTORA APÓS  AJUIZAMENTO  DO  FEITO.  EXTINÇÃO  SEM
RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  DETERMINAÇÃO  PARA
PAGAMENTO  DAS  CUSTAS  PELO  PROMOVENTE.
GRATUIDADE  JUDICIÁRIA  INDEFERIDA  NA  ORIGEM.
APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA.  PLEITEANTE  QUE  SE  TRATA  DE  PESSOA
JURÍDICA.  NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO CABAL DA
PRECARIEDADE  PECUNIÁRIA.  INOCORRÊNCIA.
CONFRONTO À SÚMULA 481, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.  POSSIBILIDADE  DE  JULGAMENTO
MONOCRÁTICO. ART.  932,  IV,  “A”,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL DE 2015. DESPROVIMENTO DA SÚPLICA.

-  Os requisitos de admissibilidade deste recurso obedecerão as
regras e entendimentos jurisprudenciais do Código de Processo
Civil de 1973, porquanto a irresignação foi interposta em face de
decisão publicada antes da vigência do novo CPC.

-  “Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser  exigidos  os  requisitos  de  admissibilidade  na  forma  nele
prevista,  com  as  interpretações  dadas,  até  então,  pela
jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.”(Enunciado
Administrativo n.º 02 do Superior Tribunal de Justiça)

- “Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou
sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar
com os encargos processuais.” (Súmula 481, do Superior Tribunal
de Justiça).
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-  Inexistindo  elementos  evidenciadores  da  hipossuficiência
econômica  da  empresa  pleiteante,  deve  ser  mantido  o
indeferimento da gratuidade judiciária, arcando a parte autora com
as custas processuais, em virtude de sua desistência do feito.

- Segundo o art. 932, inciso IV, alínea “a”, do Código de Processo
Civil de 2015, incumbe ao relator negar provimento a recurso que
for contrário a súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior
Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal.

V I S T O S

Trata-se de  Apelação Cível, interposta pela  Maxmed Com. de Materiais

Médicos Ltda,  contra decisão exarada pelo Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de João

Pessoa que, nos autos da Ação Monitória proposta contra a Prosfrag – Pronto Socorro

de Fraturas de Guarabira Ltda, extinguiu o processo sem resolução do mérito, ante o

pedido  de  desistência  pela  demandante,  imputando-lhe  o  pagamento  das  custas

processuais (fls. 16).

Após  análise  dos  Embargos  de  Declaração  opostos  pela  parte  autora,

alegando omissão quanto ao pleito de concessão da gratuidade judiciária (fls. 19/21v), o

Magistrado a quo acolheu a citada irresignação, indeferindo a benesse (fls. 22/23).

Em  suas  razões  recursais  (fls.  26/28v),  a  ora  recorrente,  em  síntese,

defende  a  possibilidade  de  deferimento  do  benefício  com  a  simples  afirmação  da

impossibilidade de pagamento das despesas processuais, razão pela qual a exigibilidade

de tal dispêndio seria suspensa por até 05 (cinco) anos.

Com base no exposto, pugna pelo provimento da súplica, de modo que lhe

seja dispensado o pagamento das custas.

Contrarrazões não apresentadas (certidão de fls. 33).

Parecer Ministerial pelo desprovimento da súplica (fls. 40/44).
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É o relatório necessário.

DECIDO

Inicialmente  destaco  que  os  requisitos  de  admissibilidade deste  recurso

obedecerão às regras e entendimentos jurisprudenciais do Código de Processo Civil de

1973, porquanto a irresignação foi interposta em face de  decisão publicada antes da

vigência do novo CPC.

Vejamos o que dispõe o Enunciado Administrativo nº 02 do Superior Tribunal

de Justiça:

“Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser  exigidos  os  requisitos  de  admissibilidade  na  forma  nele
prevista,  com  as  interpretações  dadas,  até  então,  pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.”

Importante  destacar  o  Enunciado  476  do  Fórum  Permanente  de

Processualistas Civis, que verbera:

“O  direito  ao  recurso  nasce  com  a  publicação  em  cartório,
secretaria da vara ou inserção nos autos eletrônicos da decisão a
ser  impugnada,  o  que  primeiro  ocorrer.(Grupo:  Direito
intertemporal)"

Na  hipótese,  como  a  sentença  que  extinguiu  o  feito  (fls.  16),  e  a  que

apreciou os aclaratórios manejados pela promovente foram proferidas no ano de 2014, os

mesmos superam os requisitos de admissibilidade recursal. 

MÉRITO

A empresa  recorrente  ajuizou  Ação  Monitória  alegando  ser  credora  da

quantia  de  R$ 11.443,60  (onze mil,  quatrocentos  e  quarenta  e  três  reais  e  sessenta

centavos), porém, afirmou não ter recebido o respectivo pagamento.
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Posteriormente, a própria suplicante requereu desistência da demanda (fls.

15), afirmando que a dívida foi adimplida, razão pela qual o feito foi extinto, sem resolução

do mérito, antes mesmo de se ter ordenado a citação da parte adversa (fls. 16), ficando

consignado que o pagamento das custas seria pela promovente.

Através  de  Embargos  Declaratórios,  a  autora  ponderou  que  o  pleito  de

concessão da gratuidade judiciária não havia sido apreciado, sendo tal omissão suprida

no  decisum de  fls.  22/23,  com  o  indeferimento  da  benesse,  em  razão  da  não

demonstração da hipossuficiência econômica da solicitante, bem como da peculiaridade

de haver pedido de desistência. 

Analisando o caso, tenho que a decisão merece ser mantida, posto que, em

se  tratando  de  pessoa  jurídica,  necessário  se  faz  a  demonstração  cabal  da

impossibilidade de pagamento das despesas processuais. Nesse sentido é a orientação

da Súmula nº 481 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

Súmula 481 - “Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa

jurídica  com  ou  sem  fins  lucrativos  que  demonstrar  sua

impossibilidade de arcar com os encargos processuais.”

No caso,  inexiste  qualquer  elemento que demonstre potencial  dificuldade

financeira da parte promovente.

Demais disso, o artigo 26 do Código de Processo Civil de 1973, citado na

decisão  questionada,  assevera  que  “Se  o  processo  terminar  por  desistência  ou

reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que

desistiu ou reconheceu”. 

No mesmo sentido é o artigo 90, caput, da Lei Adjetiva Civil de 2015: 

“Art.  90.  Proferida  sentença  com  fundamento  em

desistência, em renúncia ou em reconhecimento do pedido,
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as despesas e os honorários serão pagos pela parte que

desistiu, renunciou ou reconheceu.”

Assim  sendo,  e  considerando  o  porte  da  empresa,  que  negocia  com

equipamentos,  móveis  e  utensílios  médicos,  hospitalares,  radiológicos,  laboratoriais  e

odontológicos, há presunção de que possui capacidade de arcar com custas estipuladas

em  torno  de  R$  1.054,00  (mil  e  cinquenta  e  quatro  reais),  conforme  constatado  e

informado pelo Douto Procurador de Justiça em seu parecer, mais precisamente às fls.

43.

Com base  no  exposto,  e  havendo  confronto  da  súplica  com súmula  de

Tribunal Superior, destaco que é permitido ao relator julgar monocraticamente o recurso,

na forma do art. 932, inciso IV, alínea “a”, do Código de Processo Civil de 2015, o qual

prescreve:

“Art. 932. Incumbe ao relator:

IV - negar provimento a recurso que for contrário a:

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal
de Justiça ou do próprio tribunal;” - Grifo nosso.

Diante  do  exposto,  e  de  forma  monocrática,  nego  provimento  à
irresignação, em conformidade com o que está prescrito no art. 932, IV, “a”, do CPC de
2015.

P.I.

Cumpra-se.

João Pessoa, 17 de maio de 2016.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J/04 e J/05 (R)
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